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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 029, DE 18 DE JANEIRO DE 2016.

CONCEDE UM PERÍODO REGULAMENTAR DE 30 (TRINTA) DIAS DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NESTOR CESAR ROHRIG.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE um período regulamentar de 30 (trinta) dias de gozo de Licença Prêmio, concedida através da Portaria nº 127/2014 ao Servidor Público Municipal NESTOR CESAR ROHRIG, inscrito sob a matrícula número 261, Motorista, lotado na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, durante o período dos dias 08 de fevereiro a 08 de março de 2016.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 18 DE JANEIRO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

   VICENTE LUIZ PISONI

Secretário de Adm. e Finanças
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